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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL EZEQUIEL  

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO Nº 112/2021– GP REGULAMENTA SOBRE O PERCENTUAL
MÁXIMO DAS CONSIGNAÇÕES EM FOLHA DE PAGAMENTO DOS

SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA,
AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL DO PODER EXECUTIVO DO

MUNICÍPIO DE CORONEL EZEQUIEL/RN.

 
Decreto nº 112/2021– GP
 

Regulamenta sobre o percentual máximo das
consignações em folha de pagamento dos
servidores públicos civis da Administração
Direta, autárquica e fundacional do Poder
Executivo do Município de Coronel
Ezequiel/RN.

 
O Prefeito Municipal de Coronel Ezequiel/RN, no uso de suas
atribuições definidas pela Lei Orgânica Municipal;
 
D e c r e t a:
 
Art. 1º - A soma mensal das consignações facultativas
referentes a empréstimos consignados, não poderá exceder o
percentual de 35% (trinta e cinco por cento) da remuneração ou
provento mensal do servidor.
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
Coronel Ezequiel/RN, 26 de novembro de 2021.
 
CLAUDIO MARQUES DE MACÊDO
Prefeito do Município de Coronel Ezequiel/RN
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